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No último 8/03, o STIU-DF participou 
de reunião na FACEB sobre o reajuste 
dos planos de saúde. Como não hou-
ve aumento na frequência de utiliza-

ção e a média etária se mantém baixa, não foi 
previsto aumento dos valores das contribuições. 
O STIU-DF, porém, cobrou a aplicação do que 
está no ACT vigente, exigindo que a participação 
dos empregados no custeio das despesas no se-
gundo ano do plano de saúde não ultrapassasse 
28,73%.

Nesse sentido, a FACEB solicitou o ajuste 
junto à sua consultoria, que apresentou a tabela 

abaixo com a redução aproximada de 20%. 
Esse resultado demonstra o acerto da catego-

ria ao aprovar em assembleia a implementação 
deste plano, que tende ao equilíbrio durante 
muitos anos.

A nota triste é o plano de saúde dos aposen-
tados e pensionistas, que elevará as contribui-
ções em 22,8% e as coparticipações de 20 para 
30%. Esses números demonstram que a catego-
ria deverá continuar com a sua luta em defesa 
de um plano e saúde para todos os assistidos, 
porque nesse poucos terão condições de manter 
a sua adesão.

Contribuição do plano de saúde reduzirá 20%

Nova Tabela do Plano CEB saúde Vida (empregados ativos)



CEB é conivente com prática de 
assédio moral na FACEB

Diante das denúncias de 
assédio moral na FACEB 
feitas ao STIU-DF duran-
te praticamente todo o 

ano de 2017, o Sindicato não teve 
alternativas a não ser levar o caso 
à Comissão de Direitos Humanos da 
Câmara Legislativa do DF. 

Após reunião realizada na CEB em 
dezembro/2017, o presidente da 
empresa assumiu o compromisso 
com o STIU-DF e o representante da 
CDH-CLDF de fazer uma pesquisa de 
clima organizacional na Fundação 
para averiguar a veracidade da de-
núncia.

Pois bem. Concluído esse traba-
lho, o que se viu foi uma verdadeira 
enganação, uma mera tentativa de 
imobilizar o STIU-DF e os trabalha-
dores. Nenhuma das questões for-
muladas na pesquisa referiu-se à 
prática de assédio moral. O formu-
lário cansativo de 60 questões, to-
talmente dissimuladas, genéricas e 
direcionadas à isenção do dirigente 

denunciado, acabou por corroborar 
com que a CEB sempre quis: manter 
a FACEB tal como está, mesmo que 
isso custe o dano à dignidade, à in-
tegridade psicológica e auto-estima 
dos empregados da Fundação. 

Dentro de sua conduta propositi-
va, o STIU-DF concordou com a pes-
quisa acreditando na isenção, mas o 
que se assistiu foi uma fraude, uma 
inversão do inicialmente acordado 
com a empresa.

Neste sentido, o Sindicato reforça 
que levará as denúncias de assédio 
moral na FACEB até às últimas con-
sequências, inclusive comunicando 
o caso e denunciando ao Ministério 
Público do Trabalho a conivência da 
CEB com essa prática abominável. 


